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 SIGLAS  

   

AC  Acordo Coletivo de Trabalho (também indicado com a sigla ACT).  

AE  Acordo de Empresa.  

CC  Contrato Coletivo de Trabalho (também indicado com a sigla CCT).  

IRCT  Instrumentos de Regulamentação Coletiva de Trabalho. Inclui: Convenções Coletivas (CC + AC + AE); 

Acordos de Adesão; Decisões de Arbitragem; Portarias de Extensão (de convenções); e Portarias de 

Condições de Trabalho.  

PCT  Portarias de Condições de Trabalho.  

PE  Portaria de Extensão (de convenção coletiva).  

TCO  Trabalhadores por Conta de Outrem  
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No 3º trimestre de 2024 foram publicados 98 Instrumentos de Regulamentação 

Coletiva de Trabalho (IRCT), valor inferior ao registado em período homólogo de 

2023 (148 IRCT). 

O menor número de IRCT publicados, seria expectável que se refletisse no 

número de trabalhadores potencialmente abrangidos, mas verifica-se que o 

número de TCO é superior (198.538 , acréscimo de 3,1%) 

Dos IRCT publicados, 87 são negociais (21 contratos coletivos, 53 acordos de 

empresa, 10 acordos coletivos e 3 acordos de adesão) e 11 não negociais 

(portarias de extensão). Com exceção dos AA, todos os IRCT negociais 

evidenciaram um aumento. 

As portarias de extensão decresceram 71,8%. 

O número de trabalhadores potencialmente abrangidos por IRCT aumentou no 

3º trimestre de 2024, mas não os TCO abrangidos por alterações salariais. 

O número de TCO potencialmente abrangidos por IRCT aumentou 3,1% e os TCO 

abrangidos por alterações salariais decresceu 11,0%. (161.235) 

Relativamente às 11 portarias de extensão publicadas, foram estendidas as 

condições de trabalho constantes em 11 contratos coletivos.  

Foram publicados 21 ACEPs, potencialmente abrangendo cerca de 3.034 TCO, e 

0 Acordos de Carreira.  

Nas Regiões Autónomas, foram publicadas 12 convenções, 9 convenções na 

Região autónoma dos Açores (3AE, 6CC), potencialmente abrangendo 

aproximadamente 3.692 TCO, e 3 convenções na Região Autónoma da Madeira, 

(2 AE, 1 CC) potencialmente abrangendo cerca de 18.748 TCO. 

(NOTA: Apenas são consideradas as convenções de âmbito específico das R.A.) 



 

 

CONVENÇÕES COLETIVAS PUBLICADAS E NÚMERO DE TRABALHADORES 
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